
    Nº 1449, segunda-feira, 25 de maio de 2020

DECRETO Nº 38.283, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Edjane Silva Cirqueira Moraes, matrícula 52.262, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338454 e o
código CRC 90AB0A27.

DECRETO Nº 38.282, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Lucimar Figueiredo dos Santos, matrícula 52.264, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
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Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338459 e o
código CRC E6E9D975.

DECRETO Nº 38.281, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:
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a partir de 2 de junho de 2020:

 

Everaldo Heidemann, matrícula 52.261, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338133 e o
código CRC 77A88132.

DECRETO Nº 38.280, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Aldo José Brasil de Lima, matrícula 52.263, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde,
na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337993 e o
código CRC AB1BF376.

DECRETO Nº 38.279, de 25 de maio de 2020.
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Nomeia Agente Comunitários de Saúde.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Roseli Cristine Hay, matrícula 52.259, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337998 e o
código CRC A0CC0DA4.

DECRETO Nº 38.278, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Thaina Cristina da Cruz, matrícula 52.260, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338002 e o
código CRC 28C93101.

DECRETO Nº 38.277, de 25 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 2 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Hohanna Stephanna de Oliveira da Silva, matrícula 52.258, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337970 e o
código CRC 5558A814.

DECRETO Nº 38.276, de 25 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 2 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Roberta Oliveira Fernandes Gadotti, matrícula 52.257, para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337036 e o
código CRC F0B466CD.

DECRETO Nº 38.275, de 25 de maio de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Raquel Meira Blazius, matrícula 52.265, para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336385 e o
código CRC ADF0EB53.

DECRETO Nº 38.274, de 25 de maio de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Raoni Moreira Matos, matrícula 52.256, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336342 e o
código CRC 853E136A.

DECRETO Nº 38.273, de 25 de maio de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Giulia Figueredo de Almeida Camila, matrícula 52.255, para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336293 e o
código CRC A04E7997.

DECRETO Nº 38.272, de 25 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
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de 1º de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bianca Coelho Oliveira, matrícula 52.254, para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336219 e o
código CRC 9B92BCA7.

DECRETO Nº 38.271, de 25 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriele de Paula dos Santos, matrícula 52.253, para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336192 e o
código CRC CF7ACED9.

DECRETO Nº 38.270, de 25 de maio de 2020.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 38.167.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 38.167, de 14 de maio de 2020 em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332850 e o
código CRC 9B8CA6AD.

DECRETO Nº 38.269, de 25 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de maio de 2020:

 

Valdirene Antoniette Peres, matrícula 50.821, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332853 e o
código CRC A8FFD4D0.

DECRETO Nº 38.268, de 25 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de junho de 2020:

 

Adriano Costa Alves Gama, matrícula 50.504, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332855 e o
código CRC 1C9F1379.

DECRETO Nº 38.267, de 25 de maio de 2020.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Guilherme Maidana Zanardo, matrícula 50.818, do cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332860 e o
código CRC C95221F2.

DECRETO Nº 38.266, de 25 de maio de 2020.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bruno Willian Silva Alves, matrícula 51.242, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332866 e o
código CRC 375D90F5.

DECRETO Nº 38.265, de 25 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 25 de maio de 2020:

 

Gilberto Santiago Junior, matrícula 52.020, do cargo de Agente de Combate às Endemias,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332871 e o
código CRC 3952879B.

DECRETO Nº 38.264, de 25 de maio de 2020.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 37.770 .

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº   37.770, de 01 de abril de 2020, em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332691 e o
código CRC 2325E008.

DECRETO Nº 38.263, de 25 de maio de 2020.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 37.743.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº  37.743, de 01 de abril de 2020, em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332679 e o
código CRC 7240EE3A.

DECRETO Nº 38.262, de 25 de maio de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

Art. 1º EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de abril de 2020:

 

Rita de Cássia da Silva Vargas, matrícula 49.563, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
 

Art. 2º Fica revogado, o Decreto 37.931, de 15 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1421 de 15 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332671 e o
código CRC 2EC3E9D9.

DECRETO Nº 38.261, de 25 de maio de 2020.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 37.859.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº  37.859, de 06 de abril de 2020, em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332665 e o
código CRC 22E5AEC1.

DECRETO Nº 38.260, de 25 de maio de 2020.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 37.838.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 37.838, de 06 de abril de 2020, em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332658 e o
código CRC 9FD39335.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Abertura de Processo Administrativo a fim de apurar
possíveis irregularidades na execução do Contrato nº
230/2019.

PORTARIA Nº 2687/2020
 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e,
de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,
Procedimento Águas de Joinville – PAJ 17.06.03.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar possíveis
irregularidades na execução do Contrato nº 230/2019, por parte da empresa contratada.

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior designa a Comissão de Aplicação de Penalidades –
CAP, devidamente constituída pelas Portarias 2489/2019 e 2490/2019.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão de Aplicação de Penalidades - CAP terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria,
para concluir a apuração dos fatos.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333691 e o
código CRC 663D5212.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 139/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6325964 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 04/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 25/05/2020, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337009 e o
código CRC 2EF73D1F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 140/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6336336 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 13/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 25/05/2020, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6337813 e o
código CRC 5560DBA5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 127/2020

Nomeia servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 25
de maio de 2020:

Jociane de Nascimento, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Girardi – MDB.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 25/05/2020, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328995 e o
código CRC 42EF573B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 126/2020

Exonera servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 22 de
maio de 2020:

Fernando Angelo Constantino, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do
Vereador Adilson Girardi - MDB.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 25/05/2020, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6329011 e o
código CRC 31D77B7E.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 74/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
307/2020 - empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda., referente a aquisição de
materiais para manutenção de abrigos de ônibus, na forma da Pregão Eletrônico nº
071/2019., ficando assim constituída:

Fiscais                        

Oséas Libório de Jesus, matrícula 43921

Jeverson Alfonso Hoffmann , matrícula 51519

Diemy Santos Alves, matrícula 50687

Fiscais Suplentes

Carlos Augusto Lange, matrícula 43981

Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 28893 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

                               Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 25/05/2020, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332628 e o
código CRC FE2B8145.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 73/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
312/2020 - empresa erraplenagem Medeiros Ltda,., referente a pavimentação em paver de
concreto das ruas: Alfredo de Oliveira, Cunha Porã, Guaianazes, João Machado e Mário
Arins Caldeira, na forma da Concorrência nº 335/2019., ficando assim constituída:

Fiscais                    

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula: 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

Fiscais Suplentes:

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972
 
                                   Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 25/05/2020, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321979 e o
código CRC CBE477A6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA Nº 075/2020/SEINFRA/GAB
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, Romualdo T. de França
Júnior,  no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 25 de maio de 2020:

 

Erika Evelyn Faria, matrícula 49113, para Função Gratificada Sênior de Controle
de Materiais para as Subprefeituras.

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua designação.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 25/05/2020, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333568 e o
código CRC 922A8B41.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 258/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 25 de maio de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisane Silva Linaldi, matrícula 46942 e Elaine Hillesheim Bisewski,
matrícula 26728, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ieda Maria Pereira Machado, matrícula 20066 e Josnéia Lopes Martins da
Silva, matrícula 23905, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Andréa Beltrame Anastácio, matrícula 49765.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 25/05/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332939 e o
código CRC C2984CB2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 253/2020 - SED.GAB

 

Joinville,20 de maio de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Lisiane Voltolini Soares, matrícula 47723 e Elita Pessoa de Moraes Matos,
matrícula 38779, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Alaine Espindula, Matricula 40825 e Leandro Gonçalves
Moraes, matrícula 46364, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Rosana Ellmer da Rosa, matrícula 48608.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 25/05/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6301018 e o
código CRC 15DD1C15.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  2324/2020

 
Portaria de Homologação do Resultado Final do
Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2020-SGP,
para provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único de Pessoal do Município de Joinville
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
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Edital 002-2020-SGP designada pela Portaria n° 1942/2020.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o Resultado Final para a classificação de ampla concorrência
do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2020-SGP, informando o número de inscrição, nome,
data de nascimento, total de pontos e classificação.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação Final da Classificação de
Ampla Concorrência SEI 6340146.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336546 e o
código CRC 0395A9B0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  2325/2020

 
Portaria de Homologação do Resultado Final das
vagas reservadas às pessoas com deficiência do
Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2020-SGP,
para provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único de Pessoal do Município de Joinville
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 002-2020-SGP designada pela Portaria n° 1942/2020.

 

RESOLVE:
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Art. 1º Homologar o Resultado Final para a classificação das vagas reservadas às
pessoas com deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2020-SGP, informando o
número de inscrição, nome, data de nascimento, total de pontos e classificação.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação Final para as Vagas Reservadas
SEI 6340174.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6340148 e o
código CRC BBAF6EBC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 254/2020- SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Júlio Machado da Luz.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Zulcélio José Scheller - matrícula 17664;  Madejane dos
Santos Martins Billes - matrícula 31773 e Ayla Stela Manzanares - matrícula 43208, para compor a
Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal
Professor Júlio Machado da Luz. 

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.
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Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 25/05/2020, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313221 e o
código CRC EB39BC39.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA Nº 086/2020

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 354/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente / Fundo Municipal do Meio Ambiente, e a empresa TRANSPORTADORA IVAN
LTDA ME, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de transporte para os servidores lotados na Secretaria de Meio Ambiente,
designados a exercerem suas atividades no Centro de Bem Estar Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:
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Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula 48324 - Efetivo

Alceu José Athaíde Junior, matrícula 48996  - Efetivo

Fernanda Haritsch, matrícula 49535 - Efetivo

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 48521 - Suplente 

Juliana Lima dos Santos, matrícula 50328 - Suplente 

Gabriela Garcia Fodi, matrícula 50317 - Suplente 

Priscila Marchi, matrícula 48798 - Suplente

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº
117/2018.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 17:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6340858 e o
código CRC 6E20CC7F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA Nº 085/2020

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Termos de
Credenciamento que tem por objeto a prestação de serviços de esterilização/castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semi
domiciliados e errantes no município, firmado entre o município de Joinville e as seguintes
empresas: 

- Vet Center Clínica Veterinária Ltda - Termo de Credenciamento n°176/2016;

- Clínica Veterinária Saúde Vet Ltda - ME - Termo de Credenciamento nº: 416/2015;

- Cristiane Ayumi Fujinaka - ME - Termo de Credenciamento nº: 292/2016;

- Clinica Veterinária Salete Ltda - ME - Termo de Credenciamento nº: 427/2015;

- Clínica Veterinária Casa de Noé Ltda - ME - Termo de Credenciamento nº: 428/2015;
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- Vania Moraes Dorffmuller Benvenutti - ME - Termo de Credenciamento nº: 426/2015.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

 

Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula 48324 - Efetivo

Alceu José Athaíde Junior, matrícula 48996  - Efetivo

Fernanda Haritsch, matrícula 49535 - Efetivo

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 48521 - Suplente 

Juliana Lima dos Santos, matrícula 50328 - Suplente 

Flávia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães, matrícula 43722 - Suplente 

Gabriela Garcia Fodi, matrícula 50317 - Suplente 

Priscila Marchi, matrícula 48798 - Suplente

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº
118/2019.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 17:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336679 e o
código CRC FA10B202.

 

EXTRATO SEI Nº 6313997/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 017/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada DGW Brasil Eireli, que
versa sobre aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a dotação orçamentária nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte
606 Superávit de Recursos Próprio Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6066465 - DETRANS.NAD. Através

40 de 85

Nº 1449, segunda-feira, 25 de maio de 2020



do presente termo, o Município apostila a Ata de Registro de Preços, alterando o endereço do
DETRANS - Departamento de Trânsito de Joinville, para a Rua Caçador, 112 - Bairro Anita
Garibaldi, setor de Patrimônio, no horário das 08 (oito) horas até as 13 (treze) horas. Em
conformidade com o memorando SEI nº6066465 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6313997 e o
código CRC 21FEC223.

 

EXTRATO SEI Nº 6318684/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 017/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Fernando de Aviz, que
versa sobre aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a dotação orçamentária nº 827/2020 27.61001.6.122.1.2.2345.0.339000 Fonte
606 - Superávit de Recursos Próprio Indiretas - DETRANS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6066673 - DETRANS.NAD. Através
do presente termo, o Município apostila a Ata de Registro de Preços, alterando o endereço do
DETRANS - Departamento de Trânsito de Joinville, para a Rua Caçador, 112 - Bairro Anita
Garibaldi, setor de Patrimônio, no horário das 08 (oito) horas até as 13 (treze) horas. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6066673 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318684 e o
código CRC 3E4A89CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6335612/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 973/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BAXTER
HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 22/05/2020, no
valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6335612 e o
código CRC 8F05F638.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6334413/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 969/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BELNIAKI &
BELNIAKI LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de móveis sob medida a serem utilizados na
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 21/05/2020,
no valor de R$ 44.175,00 (quarenta e quatro mil cento e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 10:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6334413 e o
código CRC F0B038BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6319085/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 122/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste,
representada pelo Secretário, Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa contratada T. Telas Comércio
de Arames e Telas Ltda, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos
públicos, assinada em 22/05/2020, no valor de R$ 3.083,80 (três mil oitenta e três reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319085 e o
código CRC D07DDF99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6261797/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 07/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 14/05/2020, no valor de R$ 89,82 (oitenta e nove reais e oitenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261797 e o
código CRC EAC777DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6261725/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 06/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 14/05/2020, no valor de R$ 217,80 (duzentos e dezessete reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261725 e o
código CRC 66AF14EB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6261614/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 05/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 14/05/2020, no valor de R$ 217,80 (duzentos e dezessete reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261614 e o
código CRC EE0A89BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6304377/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 118/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Região Sul, representada
pelo Secretário, Sr. João Marcos Gabriel, e a empresa contratada T. Telas Comércio de Arames e
Telas Ltda, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos,
assinada em 20/05/2020, no valor de R$ 3.493,30 (três mil quatrocentos e noventa e três reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6304377 e o
código CRC 62D9F3D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6288399/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 115/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de construção - madeira para
construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 18/05/2020, no valor de R$ 19.222,50
(dezenove mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6288399 e o
código CRC 23FA1DF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6288300/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 114/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de construção - madeira para
construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 18/05/2020, no valor de R$ 18.467,64
(dezoito mil quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6288300 e o
código CRC D5406CF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6232378/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 28/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material
de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, assinada em 11/05/2020, no valor de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232378 e o
código CRC EC925F95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6242736/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 31/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda, que versa sobre a aquisição de material
de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, assinada em 11/05/2020, no valor de R$ 389,85 (trezentos e oitenta e
nove reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/05/2020, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242736 e o
código CRC 34C56614.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6320233/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
306/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa Comercial Multville Ltda, representada pelo Sr. Wellington Victor Crispim, que versa
sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinado em 22/05/2020, com a vigência
até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 801,00 (oitocentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6320233 e o
código CRC 916DB9EA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6331702/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL
EM GEL.

CONTRATADA: COPAPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 83.240.028/0001-23.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 5901 - ESTOQUE MATERIAIS DE USO E CONSUMO.

DATA: 25/05/2020.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 808,00 (oitocentos e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/05/2020, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/05/2020, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/05/2020, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6331702 e o
código CRC 0DCAFFD5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6334657/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 256/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do item botton gástrico 16fr, com comprimento do estoma entre 1,5 cm e 2
cm. para atender o Requerimento Administrativo nº 336/2020/NAT, em nome do paciente A. L. C.
M. Fornecedor: Priom Tecnologia em Equipamentos Eireli. Valor Total: R$ 1.400,00
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6334657 e o
código CRC 51270D57.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6176508/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de maio de 2020.

Contrato: 171/2014 (assinado em 27/05/2014).
10º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato, por mais 12 meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91 e PARECER JURÍDICO SEI Nº 6159200/2020 -
SES.UAP.APA, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, vindo a
vencer em 27/05/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada continuidade à locação
do imóvel destinado à Unidade Básica de Saúde Vila Nova Rural, da Secretaria da Saúde,
conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 6137073/2020 -
SES.UAF.AGD e DESPACHO SEI Nº 6174149/2020 - SES.DAF, em razão desta unidade
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SES.UAF.AGD e DESPACHO SEI Nº 6174149/2020 - SES.DAF, em razão desta unidade
estar situada em uma região onde a Prefeitura Municipal de Joinville não dispõe de imóvel próprio
para alocação do serviço, sendo, portanto, imprescindível a prorrogação do contrato para
manutenção das instalações da  Unidade Básica de Saúde da Família Vila Nova Rural,
considerando que a edificação tem espaço suficiente para atender os serviços de saúde lá
ofertados. O presente termo passará a vigorar a partir de 27/05/2020. Termo assinado em
22/05/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 183/2014, situado à Estrada do Sul, Km 18
- Vila Nova, nesta Cidade, para a Unidade Básica de Saúde Vila Nova Rural, da Secretaria
Municipal da Saúde.
Locador: Genésio Cavichioli.
Verba: 493 – 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/05/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6176508 e o
código CRC 692B8EB5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6328124/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 224/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, e a empresa Banco Cooperativo Sicredi S.A 
, representada pelo Sr. Sávio da Silva Susin e pela Sra. Bianca Reinhardt Franchini, que versa sobre
o credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo
Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a
créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 13/08/2021 e 23/05/2021, respectivamente. Justifica-se para
continuidade dos serviços prestados. A prorrogação do contrato é ato mais vantajoso para
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a Administração Pública Municipal em função de que o preço praticado pela Cooperativa Sicredi
S.A. encontra-se compatível com o valor praticado pelo mercado, conforme novo levantamento de
preço realizado com as instituições financeiras 5559383 e 5559392. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 5589012, 5627366 e 5787347 - SEFAZ.UGA e Parecer Jurídico SEI
nº 5948609 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2020, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328124 e o
código CRC C48BD592.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6331429/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIOLA FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6331429 e o
código CRC 8B163A88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6331640/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIANE NUNES PRIETO no
Processo Seletivo - Edital 003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6331640 e o
código CRC 629BE7EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6331827/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSIVANI REZENDE DE OLIVEIRA
DOS REIS no Processo Seletivo Público - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde
Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6331827 e o
código CRC A77872AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6332292/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIANE NUNES PRIETO no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332292 e o
código CRC DC878DFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6332977/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA DE SOUZA
OLIVEIRA no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
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Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332977 e o
código CRC 0B330921.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6333305/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MERIANE ANDRÉIA
STEINBACH no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de
Saúde , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333305 e o
código CRC 3C991619.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6333642/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ZORAIMA BARRETO PEREIRA no
Processo Seletivo Público- Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333642 e o
código CRC CA07DDD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6333940/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VALERIA COSTA RODRIGUES no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6333940 e o
código CRC 6AD4FD28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6334461/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA EDUARDA DE LIMA  no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior
- Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6334461 e o
código CRC 63B87043.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6335370/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GRAZIELA CELIANDRA GRIEP  no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior
- Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
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Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6335370 e o
código CRC 0E7F18DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6332621/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KELLY PATRICIA SIQUEIRA DOS
SANTOS no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2020, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6332621 e o
código CRC 249CB155.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6249966/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde ao conhecimento dos
interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 023/2020, resolve registrar os
preços para futura e eventual Aquisição de Materiais para Higiene e Limpeza, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville  nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Liceri Comércio de Produtos em Geral Ltda: Item  10 - R$ 149,79.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6249966 e o
código CRC F66C6ED7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6319273/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 049/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o
Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): RBR COMERCIO DE PRODUTOS
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MEDICO HOSPITALARES LTDA, item 49, R$ 3,7026.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6319273 e o
código CRC EDB9855E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6338550/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: Fenergy Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda, item 14,
R$ 740,00;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338550 e o
código CRC 5242D094.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6327239/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
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eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: Cienlabor Indústria e Comercio Ltda, item 6, R$ 22,00; item 7, R$
22,00; item 20, R$ 350,00; item 21, R$ 350,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6327239 e o
código CRC F7C65156.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6339081/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: Sulmedic Comercio de Medicamentos EIRELI., item 22, R$
781,00;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6339081 e o
código CRC 6658C7B9.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6329092/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: SurgicalMedi – Importadora e Distribuidora de Materiais Cirúrgicos
Ltda, item 9, R$ 316,80; item 10, R$ 316,80; item 18, R$ 180,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6329092 e o
código CRC 4003DC28.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6338234/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Contratação de Serviço de Monitorização Neurofisiológica Intraoperatória para o
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos item e valor unitário, qual seja: RHF
SERVICOS EM MONITORIZACAO INTRA-OPERATORIA LTDA EPP, Item 1 - R$
7.900,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6338234 e o
código CRC 532BA774.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328508/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA: Item 23 - R$
1,70.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328508 e o
código CRC 6516D8F4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328494/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: VB COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI: Item 15 - R$ 3,47; Item 22 - R$ 13,21; Item 24 - R$
1,67; Item 25 - R$ 1,69; Item 26 - R$ 3,50; Item 27 - R$ 2,33; Item 31 - R$ 5,40; Item 32 - R$
5,40; Item 45 - R$ 3,55; Item 58 - R$ 3,15.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328494 e o
código CRC 6E4622BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328466/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SUL
BRASIL ATACADISTA LIMITADA: Item 35 - R$ 18,99.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328466 e o
código CRC FA2D4259.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328499/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
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Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: OTI INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS EIRELI: Item 17 - R$ 3,10.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328499 e o
código CRC 1D521256.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6328483/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 066/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI: Item 1 - R$
2,38; Item 6 - R$ 5,65; Item 7 - R$ 0,97; Item 8 - R$ 0,97; Item 9 - R$ 1,60; Item 10 - R$ 1,60; Item
11 - R$ 8,99; Item 20 - R$ 5,17; Item 21 - R$ 5,17; Item 38 - R$ 5,62; Item 40 - R$ 3,36; Item 42 -
R$ 2,69; Item 43 - R$ 2,69; Item 46 - R$ 4,49; Item 53 - R$ 25,08; Item 56 - R$ 0,01; Item 57 - R$
1,12.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328483 e o
código CRC D7F7BD4D.
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AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6329517/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo
alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 026/2020 - UASG 460027, referente ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 10/06/2020 às 09:00 horas. A errata e prorrogação encontra-se à disposição dos
interessados no site  www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6329517 e o
código CRC 1F1B7BAB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6310889/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 062/2020, UASG 453230, destinado a locação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas
suas respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: LOS BORGES TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA, ITEM 01 – R$
117,50; KANDIR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, ITEM 02 - R$ 117,49
e TRANSPORTES DOBRU LTDA, ITEM 03 - R$ 131,43.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6310889 e o
código CRC BB4528E7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6310039/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 007/2020, destinado a contratação de empresa para confecção de blocos de Auto de
Infração, de Advertência e de Notificação, que serão utilizados pelos Fiscais de Transportes da
Unidade de Transportes e Vias Públicas da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na Data/Horário:
08/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6310039 e o
código CRC 66F27EE4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6310890/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Adminisração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 090/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
utensílios diversos para as cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação, na Data/Horário: 09/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6310890 e o
código CRC E8B49098.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6310088/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 051/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras Viárias, na Data/Horário: 09/06/2020 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2020, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/05/2020, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6310088 e o
código CRC 8375D1DC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6328404/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 021/2020,
destinado a Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 09/06/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6328404 e o
código CRC DF2F8C8B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6321078/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 199/2020, destinado a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da
Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do
Sistema Único de Saúde do município de Joinville, na Data/Horário: 09/06/2020 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6321078 e o
código CRC FC84CDFE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6327505/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº. 192/2020, destinado a
Aquisição de Equipamento de Osmose Reversa Duplo Passo para o Hospital Municipal São
José, na Data/Horário: 09/06/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
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www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6327505 e o
código CRC FE7D3B7E.

 

COMUNICADO SEI Nº 6318190/2020 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 17/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020,
considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

MOTOR CUMMINS

SENSOR PICK UP R$ 480,00
ATUADOR DE VELOCIDADE R$ 1.590,00
REGULADOR DE VELOCIDADE R$ 1.631,00
REGULADOR DE TENSÃO R$ 1.280,00
TRILHO DINN 500MM R$ 120,00
DISJUNTOR MONO 10A R$ 56,00
AUTO TRANSFORMADOR 800/5 R$ 869,00
CABO FLEX 1,5MM R$ 180,00
CONTROLADOR SICES GC400 R$ 13.826,00
TERMINAIS E PRESILHAS R$ 500,00
RELE AUXILIAR R$ 55,00
MANGUEIRA 3/8” R$ 52,00
ALTERNADOR ELÉTRICO R$ 1.326,00
JUNTA VÁLVULA TERMOSTÁTICA R$ 287,00
VÁLVULA TERMOSTÁTICA R$ 511,00
KIT FILTROS (AR/COMB/LUB/ÁGUA) R$ 618,00
BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 328,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 22/05/2020, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 22/05/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6318190 e o
código CRC 43F4F62B.

 

COMUNICADO SEI Nº 6327850/2020 - SAP.UAO.AAO
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Joinville, 22 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização instituída
pela Portaria nº 041/2020 (5987880), referente o Termo de Contrato nº 392/2018 firmado entre o
Município de Joinville e a Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central de
climatização, considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças, componentes
ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência – Pregão
Eletrônico nº 197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:

 

Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

Manta filtrante  Metro 40 R$ 10,30 R$ 412,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann
August Lepper, n.º 10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Emilia Greipel,
Gerente, em 25/05/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre da Silva Barros,
Coordenador (a), em 25/05/2020, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucimara Eccher,
Coordenador (a), em 25/05/2020, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6327850 e o
código CRC EDD3B4B9.

 

DECISÃO SEI Nº 6340537/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 25 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 114/2020/NAT

Solicitante: Z. B. de S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6340214), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária Z. B. de
S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de temozolomida em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 25/05/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6340537 e o
código CRC C634DCB3.

 

DECISÃO SEI Nº 6336113/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 002-2020-SGP

 

Resultado dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar
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A Secretaria de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, atendendo ao
item 8.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002-2020-SGP, vem informar o Resultado
dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar.

 

Cargo Inscrição Decisão
0066 - Fisioterapeuta 91900097057 Deferido
0130 - Nutricionista 91900097438 Indeferido
0043 - Enfermeiro 91900097178 Indeferido
0245 - Psicólogo 91900097363 Indeferido
0265 - Terapeuta Ocupacional 91900096954 Indeferido
0130 - Nutricionista 91900096631 Indeferido 
0043 - Enfermeiro 91900097210 Indeferido
0245 - Psicólogo 91900096900 Indeferido 
0245 - Psicólogo 91900096972 Indeferido 

 

Inscrição do candidato: 91900097057

Resultado: Deferido

Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Fisioterapia. 

Da análise do encaminhado verifica-se que a candidata possui data de nascimento
05/05/1976 ao invés de 05/05/1980 publicada na Portaria Nº  2283/2020, em 21 de maio de 2020.

Diante deste contexto, DEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900097438

Resultado: Indeferido

Justificativa:Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020.

Da análise do encaminhado verifica-se que não há requerimento preenchido pelo
candidato, não sendo possível avaliar objetivamente qual requerimento deseja.

8. DOS RECURSOS

8.1. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar.

8.2. Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre em razão da situação de
emergência causada pela pandemia do coronavírus, o prazo para a interposição dos recursos será de
01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente da publicação do ato, devendo o candidato enviar
correspondência eletrônica para o endereço processoseletivo@joinville.sc.gov.br, nomeando o
assunto do e-mail em caixa alta com a palavra RECURSO seguido do seu nome e cargo escolhido,
bem como anexar em formato PDF os documentos contendo os seguintes documentos e
requisitos: a) Documento de identificação pessoal com foto; b) Cadastro de Pessoas Físicas
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(CPF); c) Ser fundamentado com argumentação lógica e clara.

[...]

8.4. Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do Processo Seletivo
Simplificado;

b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com o item 8.2;

c) Pedidos de recursos intempestivos.

Ademais, quanto ao encaminhamento de Atestado Médico, informamos que o
prazo para envio de requerimento das vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD) terminou
com o encerramento do período de inscrições previsto no item 5.4, 5.5. e 4.3. do Edital:

5.4. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá enviar, por e-mail para o endereço eletrônico
processoseletivo@joinville.sc.gov.br, no período estabelecido no item 4.3, devendo nomear o
assunto do e-mail em caixa alta com a palavra VAGA PCD seguido do seu nome e cargo escolhido,
bem como anexar em formato PDF os documentos de 1 à 5: [...]

5.5. A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em desacordo com o item
5.4, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não
concorrerá as vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência.

4.3. Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre em razão da situação de
emergência causada pela pandemia do coronavírus, o período das inscrições é das 08h00min do
dia 19/05/2020 até 08h00min do dia 21/05/2020.

Diante deste contexto, INDEFERIMOS a solicitação de recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900097178

Resultado: Indeferido

Justificativa:Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Enfermeiro. 

Muito embora a candidata tenha solicitado a alteração de pontuação no Módulo de
Experiência Hospitalar, informamos que a Comissão não pode admitir a inclusão tardia de título,
experiência hospitalar ou registro profissional, haja vista que a candidata não apresentou no prazo
das inscrições por simples desídia de sua parte, conforme observa-se no recurso da
candidata: "Venho por meio deste solicitar a inclusão de novos pontos em minha inscrição".

O Edital do processo seletivo prevê expressamente que o correto preenchimento
da inscrição é de total responsabilidade do candidato:

4.6. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 4.3.

Contudo, caso seja necessária a correção das informações fornecidas, deverá ser realizada nova
inscrição, nos termos do item 4.7.:

4.7. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada, o
candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item 4.3.

4.9. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 4.3, será
o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.
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Finalmente, importa-nos registrar que o edital faz lei entre as partes, não podendo
a Comissão deixar de atender aos comandos nele estabelecidos, sob pena de ilegalidade. 

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900097363

Resultado: Indeferido

Justificativa:Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Psicóloga. 

Da análise do encaminhado, esclarecemos que a comprovação da experiência no
cargo será analisada no ato da convocação, nos termos do item 6 e 9 do Edital.

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900096954

Resultado: Indeferido

Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Terapeuta Ocupacional.  

Muito embora a candidata tenha solicitado a alteração de pontuação no Módulo
de Experiência Hospitalar, informamos que a Comissão não pode admitir a inclusão tardia de título,
experiência hospitalar ou registro profissional, haja vista que a candidata não apresentou no prazo
das inscrições por simples desídia de sua parte, conforme observa-se no recurso da candidata: "mas
na realidade verificando posteriormente em meus arquivos pessoais de documentos, avaliei a
possibilidade de comprovar minha experiência em ambiente hospitalar acima de 60 meses".

O Edital do processo seletivo prevê expressamente que o correto preenchimento
da inscrição é de total responsabilidade do candidato:

4.6. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 4.3.

Contudo, caso seja necessário a correção das informações fornecidas, deverá ser
realizada nova inscrição, nos termos do item 4.7.:

4.7. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada, o
candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item 4.3.

4.9. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 4.3, será
o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.

Finalmente, importa-nos registrar que o edital faz lei entre as partes, não podendo
a Comissão deixar de atender aos comandos nele estabelecidos, sob pena de ilegalidade. 

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 
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Inscrição do candidato: 91900096631

Resultado: Indeferido 

Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Nutricionista.

Muito embora a candidata tenha solicitado a alteração de pontuação no Módulo de
Experiência Hospitalar, informamos que a Comissão não pode admitir a inclusão tardia de título,
experiência hospitalar ou registro profissional, haja vista a candidata não apresentou no prazo das
inscrições por simples desídia de sua parte, conforme observa-se no recurso da candidata: "Em
21/05/2020, ao acessar www.joinville.sc.gov.br para verificar se a lista de inscrições
homologadas/classificação preliminar já havia sido disponibilizada, ali encontrei o Comunicado
SEI nº 6292824/2020 [...] falta de oportunidade ocasionada pela publicação do Comunicado SEI
nº 6292824/2020 após a realização da minha inscrição".

Além disso, esclarecemos que o Comunicado SEI nº 6292824/2020 foi realizado
dentro do prazo de inscrições e somente elucida as informações contidas no Edital. 

Nesse sentido, o Edital é claro ao estabelecer que é responsabilidade do candidato
acompanhar as publicações no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br.: 

1.3. O Edital, seus anexos, bem como em eventuais alterações e comunicações serão publicados no
Diário Oficial do Município de Joinville. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, a publicação de todos os atos
referentes a este Processo Seletivo Simplificado

No tocante ao correto preenchimento da inscrição, destaca-se que o processo
seletivo prevê expressamente que é de total responsabilidade do candidato:

4.6. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 4.3.

Contudo, caso seja necessário a correção das informações fornecidas, deverá ser
realizada nova inscrição, nos termos do item 4.7.:

4.7. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada, o
candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item 4.3.

4.9. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 4.3, será
o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.

Finalmente, importa-nos registrar que o edital faz lei entre as partes, não podendo
a Comissão deixar de atender aos comandos nele estabelecidos, sob pena de ilegalidade. 

Diante deste contexto, INDEFERIMOS a solicitação de recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900097210

Resultado: Indeferido

Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de Enfermeiro. 
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Muito embora a candidata tenha solicitado a alteração de pontuação no Módulo de
Registro Profissional, informamos que a Comissão não pode admitir a inclusão tardia de título,
experiência hospitalar ou registro profissional, haja vista que a candidata não apresentou no prazo
das inscrições por simples desídia de sua parte, conforme observa-se no recurso da
candidata: "Houve equivoco no preenchimento da informação em relação a experiência
profissional".

O Edital do processo seletivo prevê expressamente que o correto preenchimento
da inscrição é de total responsabilidade do candidato:

4.6. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 4.3.

Contudo, caso seja necessário a correção das informações fornecidas, deverá ser
realizada nova inscrição, nos termos do item 4.7.:

4.7. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada, o
candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item 4.3.

4.9. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 4.3, será
o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.

Finalmente, importa-nos registrar que o edital faz lei entre as partes, não podendo
a Comissão deixar de atender aos comandos nele estabelecidos, sob pena de ilegalidade. 

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900096900

Resultado: Indeferido 

Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de  Psicólogo.

Da análise do encaminhado, inicialmente, informamos que o recurso é
intempestivo, vez que foi enviado em 23 de maio de 2020 às 02h23. Contudo, esclarecemos a
impossibilidade de acumulação de pontos dentro do Módulo de Formação Acadêmica, conforme
observa-se no item 6.6 do Edital "6.6. Fica estabelecido o limite de um título de Pós-graduação
para fins de pontuação no Módulo de Formação Acadêmica." e no Formulário Eletrônico
de Inscrição: "SELECIONE SUA MAIOR TITULAÇÃO OU "NENHUM", CASO NÃO POSSUA
TÍTULO A SER INFORMADO."

Ademais, quanto análise da experiência profissional, informamos que a
comprovação da formação acadêmica, experiência hospitalar e registro profissional serão analisadas
no ato da convocação, nos termos do item 6 e 9 do Edital.

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Inscrição do candidato: 91900096972

Resultado: Indeferido 

80 de 85

Nº 1449, segunda-feira, 25 de maio de 2020



Justificativa: Trata-se de recurso quanto ao resultado preliminar da lista de
classificação do Processo Seletivo 002-2020 para o cargo de  Psicólogo.

Muito embora a candidata tenha solicitado a alteração de pontuação no Módulo de
Experiência Hospitalar, informamos que a Comissão não pode admitir a inclusão tardia de título,
experiência hospitalar ou profissional, haja vista que a candidata não apresentou no prazo das
inscrições por simples desídia de sua parte, conforme observa-se no recurso da candidata: "Desejo
adicionar meu tempo enquanto residente multiprofissional como tempo de serviço ".

O Edital do processo seletivo prevê expressamente que o correto preenchimento
da inscrição é de total responsabilidade do candidato:

4.6. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 4.3.

Contudo, caso seja necessária a correção das informações fornecidas, deverá ser
realizada nova inscrição, nos termos do item 4.7.:

4.7. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada, o
candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item 4.3.

4.9. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 4.3, será
o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza.

Finalmente, importa-nos registrar que o edital faz lei entre as partes, não podendo
a Comissão deixar de atender aos comandos nele estabelecidos, sob pena de ilegalidade. 

Diante deste contexto, INDEFERIMOS o presente recurso e informamos
que a listagem de classificação será publicada dia 25 de maio do ano corrente. 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336113 e o
código CRC 166ABCBF.

 

ERRATA SEI Nº 6336695/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.
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Decreto nº 38.064, de 30 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1432, de 30 de abril de 2020.

 

Onde se lê: "Alexandra Dallandrea Helfenberger, matrícula 95.699, para o cargo de Técnico em
Enfermagem."

Leia-se: "Alexandra Dellandrea Helfenberger, matrícula 95.699, para o cargo de Técnico em
Enfermagem."

                                                                

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6336695 e o
código CRC B7859B8B.

 

ERRATA SEI Nº 6325176/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de maio de 2020.

 

DECRETO Nº 38.250, de 21 de maio de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1447, de 21 de maio de 2020.
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Onde se lê: " Daniela Montanha Manganelli Buenor, matrícula 52.250, para o cargo de
Médico Plantonista Clínica Médica."

 

.Leia-se: " Daniela Montanha Manganelli Bueno, matrícula 52.250, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica."

 

                                                                    

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/05/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/05/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6325176 e o
código CRC 01AFEDEB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 199/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
086/2020 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SECCO
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 035/2020.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2020, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6331621 e o
código CRC D3C46686.
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